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Três propostas de Bertioga encabeçarão a VIII
Conferência Estadual dos Direitos da Criança e
do adolescente

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente (CMDCA) teve dois delegados eleitos na
Conferência Regional, realizada no começo deste mês em
Mongaguá. Além disso, uma adolescente de Bertioga foi eleita
como suplente, para juntar-se ao grupo que representará a
Baixada Santista, na VIII Conferência Estadual. A Conferência
será realizada nos dias 24, 25 e 26 de outubro, o local da
reunião será divulgado nos próximos dias.

Para o presidente do CMDCA de Bertioga, Zélio Garcia
Siqueira, o mais importante é ver o município ativo nas
discussões que envolvem o direito das crianças e dos
adolescentes. Ele ressalta, que das 15 diretrizes aprovadas
para Conferência Estadual, três foram resultados das
discussões em Bertioga, de autoria dos conselheiros. Da
cidade saíram os eixos que discutirão - eixo II – “proteção e
defesa no enfrentamento das violações dos direitos humanos
da criança e do adolescente”; e duas do eixo V – “gestão de
política”.

Os temas foram escolhidos durante a III Conferência
Regional dos Direitos da Criança e do Adolescente, que
aconteceu em Mongaguá. Os encontros tem por objetivo
definir e deliberar diretrizes para uma Política Nacional de
Promoção, Proteção e Defesa dos direitos de meninos e
meninas. Já as diretrizes darão origem a um Plano Decenal
da Política de Atendimento dos Direitos da Criança e do
Adolescente. Os debates devem estar pautados em suas
realidades locais.

As discussões realizadas nas conferências estão
pautadas nos cinco eixos temáticos propostos pela Comissão
Organizadora da Conferência Nacional: “Promoção e
universalização de direitos em um contexto de desigualdade”;
“Proteção e Defesa no Enfrentamento das Violações de
Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes”;
“Fortalecimento do Sistema de Garantia de Direitos”;
“Participação de Crianças e Adolescente em Espaços de
Construção da Cidadania” e “Gestão da Política”.

Siqueira atribuiu o sucesso a participação da
comunidade no comprometimento das ações efetivas no
Município. “Tudo isso só vem confirmar o amadurecimento, o
fortalecimento, e o comprometimento do CMDCA, e a atuação
da sociedade civil, do Conselho tutelar, dos conselheiros de
direito e do poder público municipal são provas mais do que
evidentes de que só com a soma e a união de todos
conseguiremos superar nossos problemas sociais”.

Fotos: Marcos Pertinhes/PMB
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UFIB - R$ 1,9786

CONSELHOS MUNICIPAIS

Conselho Municipal de Educação – CME

O Presidente do Conselho Municipal de Educação –
CME, Maurício Antonio Moreno de Oliveira convoca
os atuais conselheiros:

� Ester Ponzoni Alves dos Santos – Corpo Docente
Municipal - Titular
� Eunice Batista dos Santos Seidel - Corpo Docente
Municipal - Titular
� Isabel Cristina Prieto dos Santos – Secretaria
Educação – Titular
� Jansen de Araujo Bilio – Secretaria Educação - Titular
� Tatiana Cristina Gomes Araújo – Secretaria Educação
- Titular
� Tereza Horle – Instituições Ensino Privada – Colégio
Saber – Titular

E convida os Presidentes dos Conselhos Tutelar, do
CMAS, do CMS, do FUNDEB, do COMAE, do
CMDCA, do CONDEMA e demais interessados a
participarem da Reunião Extraordinária do dia 14/09/
2009 – 2ª feira - 14 horas, na Sala dos Conselhos,
localizada no Paço Municipal – Rua Luiz Pereira de
Campos, 901 - andar superior da Secretaria de Educação
e Desenvolvimento Cultural.

Pauta

1. Discussão e Votação – Ofício SE 108/09 recebido
em 08/09 que trata sobre a solução de continuidade da
regularização do treinamento de Assistente de
Desenvolvimento Infantil (ADI) com base no que foi
aprovado em 16/07 em reunião extraordinária e oriunda
da Administração anterior – Processo 330/07;
2. Discussão Final sobre o I Encontro de Conselheiros
de Escola a ser realizado em Outubro próximo;
3. Revisão do Calendário de Atividades do CME para
o período de Setembro a Dezembro 2009;
4. Assuntos Diversos.

Maurício Antonio Moreno de Oliveira
Presidente  – CME

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO

Proc. nº. 18655/97

Em cumprimento ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8666/
93 e alterações posteriores, ratifico com fundamento no

Impressão e Distribuição:

Jornal Costa Norte

art. 24, inc. XVIII da mesma lei, a inexigibilidade de
licitação para contratação da Fundação de Estudos e
Pesquisas Aquáticas - FUNDESPA (CNPJ nº.
61.379.657/0001-04). Objeto: Prestação de serviços
especializados que consistirão na “Caracterização
Ambiental da Zona Costeira do Município para Instalação
de Recifes Artificiais”.

Bertioga, 14 de agosto de 2009.
Arq. e Urb. José Mauro Dedemo Orlandini

Prefeito do Município

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº.  20/09

Objeto: Aquisição de condicionadores de ar para
atendimento a Seção de Recursos Humanos, Secretaria
de Ação Social e Sala do Contribuinte desta
Municipalidade.
Processo nº.  1450/09.
Data da entrega dos envelopes: 01/10/09 até as 09h20m.
Data abertura: 01/10/09 às 09h30m.
Local: Prefeitura do Município de Bertioga – Sala de
reuniões da Seção de Licitação e Compras no Paço
Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 901 –
Vila Itapanhaú – Bertioga.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que,
na data, horário e local acima assinalados, fará realizar
licitação na modalidade Pregão Presencial, com critério
de julgamento de menor preço global.
Valor total para a retirada do Edital: R$ 20,00 (vinte
reais).
Local e horário para pagamento da taxa, consulta e
retirada do edital: Rua Luiz Pereira de Campos 901 –
Vila Itapanhaú – Bertioga, junto à Seção de Licitação e
Compras – das 09h:00m às 11h:30m e das  13h30m às
15h30m.
 A consulta do edital poderá ser feita no endereço acima
e através do site www.bertioga.sp.gov.br

Bertioga, 11 de setembro de 2.009.
Marcio Zitei da Silva

Chefe da Seção de Licitação e Compras
Pregoeiro

DECRETO N. 1.446, DE 04 DE SETEMBRO
 DE 2009

Define regras de cessão e remanejamento dos
servidores lotados da Secretaria da Saúde do

Município.

O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini,
Prefeito do Município de Bertioga, no uso das atribuições
que lhes são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO a celebração do contrato de gestão
com a Fundação do ABC, que assumiu a administração
dos serviços desenvolvidos no Hospital Municipal;

CONSIDERANDO que nos termos da Lei n. 855/09,
com as modificações introduzidas pela lei n. 863/09, e do
contrato nela baseado, em que facultado ao Poder
Executivo a cessão de servidores à organização social
contratada, para as atividades por esta desenvolvidas;

CONSIDERANDO a necessidade de dispor sobre a
cessão de funcionários e remanejamento daqueles que
não vierem a ser aproveitados nos serviços da
organização social contratada;

CONSIDERANDO que a Administração Pública, visando
o interesse público, detém o poder de promover
remanejamento de funcionários entre suas várias
unidades, não havendo direito adquirido à jornada, locais
e escala de serviço, sendo razoável, entretanto, que se

SEÇÃO DE LICITAÇÃO E
COMPRAS

conceda tempo hábil para adequação à nova
realidade laboral,

DECRETA:

Art. 1º Ficam por este ato estabelecidas as regras
de cessão e remanejamento de servidores lotados
na Secretaria de Saúde do Município.

Art. 2º Serão cedidos à organização social de
saúde, Fundação do ABC, médicos anestesistas,
técnicos em raio-x, técnicos e auxiliares de
laboratório e do banco de sangue, integrantes do
quadro permanente de servidores municipais, para
utilização nos serviços desenvolvidos por ela no
Hospital Municipal.

Parágrafo único. Poderão ser cedidos outros
servidores no curso do contrato.

Art. 3º Ao servidor cedido na forma do artigo 2º fica
assegurado os direitos decorrentes do cargo efetivo.

§ 1º Não será incorporada à remuneração de origem
do servidor cedido qualquer vantagem pecuniária
que for paga pela organização social.

§ 2º Não é permitido o pagamento de vantagem
pecuniária de caráter permanente ao servidor cedido
com recursos provenientes do contrato de gestão,
ressalvadas as hipóteses de adicional relativo ao
exercício de função temporária de direção e
assessoria e de adicional visando à isonomia
salarial, nos termos do § 3º deste artigo.

§ 3º O servidor cedido pela Administração terá direito
à isonomia salarial em relação à remuneração dos
funcionários contratados pelas organizações sociais
para o exercício das mesmas funções.

§ 4º O funcionário cedido seguirá o comando diretivo
da organização social, observando o quanto for por
ela estipulado com relação à jornada e escala de
trabalho, respeitada a carga horária para a qual foi
admitido.

Art. 4º Os demais servidores lotados no Hospital
Municipal serão gradativamente aproveitados nos
serviços desenvolvidos na rede básica de saúde
municipal, cujo remanejamento se iniciará em até
30 (trinta) dias a partir da publicação deste Decreto.

Art. 5º A Secretária de Saúde expedirá Ordens de
Serviço para promover o gradativo remanejamento
dos servidores não cedidos à organização social.

§ 1º Nos remanejamentos necessários se buscará
permitir que os servidores envolvidos manifestem
sua preferência, por escrito, quanto ao novo local
de exercício de suas funções, prevalecendo em
caso de discordância o interesse público.

§ 2º Serão observados como critérios de prioridade
de escolha do local de exercício:

a) tempo de serviço público no Município e;

b) idade.

Art. 6º Será concedido prazo de até 30 (trinta) dias
para que o servidor inicie suas atividades no novo
local, permanecendo em exercício no local de
origem, salvo se este manifestar sua concordância
em prazo inferior.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 04 de setembro de 2009.

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

Elizabete Gonçalves de Aguiar
Secretária de Saúde

DECRETOS

EXTRATOS

SINDICÂNCIA

Processo Administrativo n. 7339/2008

Considerando que foi instaurado sindicância para apurar
furtos de alimentos no almoxarifado de alimentos e de
materiais no Setor de Patrimônio, e que diante da
ausência de provas concretas para identificar a
participação de servidor no ilícito. Determino o
ARQUIVAMENTO da Sindicância com fundamento nas
disposições contidas no art. 117, inciso I, da Lei n. 129/
95.

Registre-se e Cumpra-se.

Bertioga, 12 de maio de 2009.

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

LEI COMPLEMENTAR N. 60, DE 09 DE
SETEMBRO DE 2009

Prorroga o prazo de licença maternidade.
Autor: José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do

Município

JOSÉ MAURO DEDEMO ORLANDINI, Prefeito do
Município de Bertioga:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou
em 2ª Discussão e Redação Final na 12ª Sessão
Extraordinária, realizada no dia 09 de setembro deste
ano e que sanciono e promulgo a seguinte Lei
Complementar:

Art. 1º Por esta Lei Complementar se dá nova redação
ao art. 172, da Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de
1995, prorrogando o prazo de licença maternidade por
mais 60 (sessenta) dias.

Art. 2º O art. 172, da Lei n. 129/95 passa a vigorar com
a seguinte redação:

“Art. 172. A Licença Maternidade prevista no inciso
XVIII, do caput, do art. 7º da Constituição Federal será
prorrogada por 60 (sessenta) dias, desde que neste
período a servidora não exerça nenhuma atividade
remunerada e a criança não seja mantida em creche ou
organização similar.

§ 1º A prorrogação será garantida, na mesma proporção,
também à servidora que adotar ou obtiver guarda judicial
para fins de adoção de criança.

§ 2º Durante o período de prorrogação da licença
maternidade, a servidora terá direito à sua remuneração
integral, excetuados os acréscimos pecuniários
decorrentes do efetivo exercício.

§ 3º A remuneração da servidora será arcada pelo Órgão
ou Poder Municipal a que vinculada.(NR)”

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Bertioga, 09 de setembro de 2009. (PA n. 8056/07)

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

A prefeitura do Município de Bertioga, Estado de São
Paulo, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados
para comparecerem no prazo de 03(três) dias úteis a

LEIS

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO CULTURAL
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contar da data desta publicação, na seção de Recursos
Humanos, à Rua Luiz Pereira de Campos, nº 901 –
Vila Itapanhaú – Bertioga/SP, nos Horários das 9h às
11 horas e das 14h às 16 horas, munidos dos documentos
constantes do EDITAL DE ABERTURA.
Os candidatos que não comparecerem no período acima
designado, perderá a respectiva vaga, chamando-se o
subseqüente da ordem de classificação.

- Ajudante Geral
123 – Clayton Joaquim da Silva
124 – Devane Marcolino Call
125 – Gedeson S. Honorato

- Assistente de Desenvolvimento Infantil
  77 – Elizabete Oliveira Ribeiro

- Auxiliar de Escritório
  76 – Rosemary Pereira da Silva Santos

- Inspetor de Alunos
116 – Kelly Gonçalves Quirino da Silva
117 – Kenny Ferreira Diniz Nunes

- Professor Adjunto
72 – Vera Lúcia Biasi Fernandes
73 – Izilda Lopes da Silva

Elaine M. de S. Paião
Chefe de Setor de Expediente

Edital

A Comissão de Promoções, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 01, de
29 de março de 2001 e pelo Decreto Municipal nº 1.219,
de 24 de julho de 2007, faz saber o resultado da
Avaliação para a Promoção Vertical, referente às
vagas remanescentes e os Servidores
PROMOVIDOS, relativo ao interstício de 29/03/2007
a 28/03/2009.

Função: ABASTECEDOR
Vagas: 01
Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e (15%)
para servidor III
Servidor I: 00
Servidor II: 00
Servidor III: 01

Função: ADMINISTRADOR
Vagas: 02
Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e
(15%) para servidor III
Servidor I: 00
Servidor II: 01
Servidor III: 01

Função: AGENTE DE TURISMO
Vagas:  03
Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e
(15%) para servidor III
Servidor I: 01
Servidor II: 00
Servidor III: 00

SEÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

Função: ALMOXARIFE
Vagas: 04
Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e
(15%) para servidor III e IV.
Servidor I: 00
Servidor II: 01
Servidor III: 01
Servidor IV: 01

Função: AJUDANTE GERAL
Vagas: 150
Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e
(15%) para servidor III
Servidor I: 00
Servidor II: 01
Servidor III: 03

Função: AJUDANTE SANITÁRIO
Vagas: 10
Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e
(15%) para servidor III e IV
Servidor I: 00
Servidor II: 00
Servidor III: 01
Servidor IV: 01

Função: ANALISTA DE SISTEMAS
Vagas: 06
Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e
(15%) para servidor III
Servidor I: 00
Servidor II: 01
Servidor III: 01

Função: APONTADOR
Vagas: 02
Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e
(15%) para servidor III e IV
Servidor I: 00
Servidor II: 00
Servidor III: 01
Servidor IV: 01

Função: ARQUITETO
Vagas: 08
Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e

(15%) para servidor III
Servidor I: 01
Servidor II: 01
Servidor III: 00

Função: ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO
INFANTIL
Vagas: 40
Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e
(15%) para servidor III
Servidor I: 02
Servidor II: 00
Servidor III: 00

Função: ASSISTENTE SOCIAL
Vagas: 12
Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e
(15%) para servidor III e IV
Servidor I: 01
Servidor II: 00
Servidor III: 01
Servidor IV: 01

Função: AUXILIAR DE CONSULTÓRIO
DENTÁRIO
Vagas: 04
Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e
(15%) para servidor III e IV
Servidor I: 01
Servidor II: 00
Servidor III: 00
Servidor IV: 01

Função: AUXILIAR DE ENFERMAGEM
Vagas: 90
Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e
(15%) para servidor III e IV
Servidor I: 04
Servidor II: 10
Servidor III: 08
Servidor IV: 01

Função: AUXILIAR DE ESCRITÓRIO
Vagas: 80
Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e
(15%) para servidor III e IV
Servidor I: 05
Servidor II: 01
Servidor III: 06
Servidor IV: 02

Função: AUXILIAR DE PATOLOGIA
Vagas: 06
Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e
(15%) para servidor III
Servidor I: 01
Servidor II: 01
Servidor III: 01

Função: AUXILIAR MECÂNICO
Vagas: 02
Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e
(15%) para servidor III
Servidor I: 01
Servidor II: 00
Servidor III: 01

Função: BIBLIOTECÁRIA
Vagas: 02
Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e
(15%) para servidor III e IV
Servidor I: 00
Servidor II: 00
Servidor III: 00
Servidor IV: 01

Função: CARPINTEIRO
Vagas: 05
Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e
(15%) para servidor III
Servidor I: 00
Servidor II: 00
Servidor III: 00

Função: COVEIRO
Vagas: 02
Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e
(15%) para servidor III
Servidor I: 00
Servidor II: 01
Servidor III: 00
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Função: CONTADOR
Vagas: 04
Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e
(15%) para servidor III e IV.
Servidor I: 00
Servidor II: 01
Servidor III: 00
Servidor IV: 01

Função: COZINHEIRO
Vagas: 05
Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e
(15%) para servidor III
Servidor I: 00
Servidor II: 00
Servidor III: 00

Função: CRECHEIRA
Vagas: 20
Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e
(15%) para servidor III e IV.
Servidor I: 00
Servidor II: 01
Servidor III: 01
Servidor IV: 02

Função: DESENHISTA
Vagas: 03
Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e
(15%) para servidor III
Servidor I: 00
Servidor II: 00
Servidor III: 00

Função: DESENHISTA PROJETISTA
Vagas: 03
Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e
(15%) para servidor III
Servidor I: 00
Servidor II: 00
Servidor III: 00

Função: ELETRICISTA
Vagas: 04
Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e
(15%) para servidor III
Servidor I: 01
Servidor II: 00
Servidor III: 00

Função: ENCANADOR
Vagas: 03
Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e
(15%) para servidor III
Servidor I: 00

Servidor II: 01
Servidor III: 00

Função: ENCARREGADO
Vagas: 04
Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e
(15%) para servidor III
Servidor I: 01
Servidor II: 01
Servidor III: 01

Função: ENFERMEIRO
Vagas: 18
Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e
(15%) para servidor III e IV
Servidor I: 01
Servidor II: 02
Servidor III: 01
Servidor IV: 02

Função: ENGENHEIRO AGRÔNOMO
Vagas: 01
Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e
(15%) para servidor III
Servidor I: 00
Servidor II: 01
Servidor III: 00

Função: ENGENHEIRO CIVIL
Vagas: 18
Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e
(15%) para servidor III e IV
Servidor I: 02
Servidor II: 01
Servidor III: 00
Servidor IV: 01

Função: ENGENHEIRO ELETRICISTA
Vagas: 01
Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e
(15%) para servidor III
Servidor I: 00
Servidor II: 00
Servidor III: 00

Função: ESCRITURÁRIO
Vagas: 28
Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e
(15%) para servidor III e IV
Servidor I: 02

Servidor II: 03
Servidor III: 04
Servidor IV: 04

Função: FARMACÊUTICO
Vagas: 05
Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e
(15%) para servidor III
Servidor I: 00
Servidor II: 01
Servidor III: 01

Função: FISCAL
Vagas: 55
Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e
(15%) para servidor III e IV
Servidor I: 01
Servidor II: 00
Servidor III: 07
Servidor IV: 09

Função: FISIOTERAPEUTA
Vagas: 03
Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e
(15%) para servidor III
Servidor I: 00
Servidor II: 00
Servidor III: 00

Função: FOTÓGRAFO
Vagas: 02
Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e
(15%) para servidor III
Servidor I: 00
Servidor II: 00
Servidor III: 01

Função: INPETOR DE ALUNOS
Vagas: 30
Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e
(15%) para servidor III e IV

Servidor I: 03
Servidor II: 01
Servidor III: 04
Servidor IV: 01

Função: INSTRUTOR
Vagas: 06
Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e
(15%) para servidor III e IV
Servidor I: 00
Servidor II: 00
Servidor III: 00
Servidor IV: 01

Função: MECÂNICO
Vagas: 06
Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e
(15%) para servidor III
Servidor I: 00
Servidor II: 02
Servidor III: 00

Função: MÉDICO ANESTESIOLOGISTA
Vagas: 09
Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e
(15%) para servidor III
Servidor I: 02
Servidor II: 01
Servidor III: 01

Função: MÉDICO CLÍNICO GERAL
Vagas: 38
Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e
(15%) para servidor III
Servidor I: 03
Servidor II: 00
Servidor III: 00

Função: MÉDICO CIRURGIÃO GERAL
Vagas: 17
Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e
(15%) para servidor III
Servidor I: 01
Servidor II: 00
Servidor III: 00
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Função: MÉDICO GINECOLOGISTA
Vagas: 26
Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e
(15%) para servidor III
Servidor I: 02
Servidor II: 02
Servidor III: 00

Função: MÉDICO ORTOPEDISTA
Vagas: 13
Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e
(15%) para servidor III
Servidor I: 00
Servidor I I: 00
Servidor III: 00

Função: MÉDICO PEDIATRA
Vagas: 26
Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e
(15%) para servidor III
Servidor I: 03
Servidor II: 00
Servidor III: 01

Função: MÉDICO VETERINÁRIO
Vagas: 03
Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e
(15%) para servidor III e IV
Servidor I: 00
Servidor II: 01
Servidor III: 00
Servidor IV: 01

Função: MERENDEIRA
Vagas: 37
Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e
(15%) para servidor III
Servidor I: 00
Servidor II: 02
Servidor III: 03

Função: MONITOR DE ATIVIDADES
ESPORTIVAS
Vagas: 02
Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e
(15%) para servidor III
Servidor I: 00
Servidor II: 01
Servidor III: 00

Função: MOTORISTA
Vagas: 75
Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e
(15%) para servidor III e IV

Servidor I: 07
Servidor II: 09
Servidor III: 02
Servidor IV: 01

Função: NUTRICIONISTA
Vagas: 04
Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e
(15%) para servidor III
Servidor I: 00
Servidor II: 00
Servidor III: 00

Função: ODONTÓLOGO
Vagas: 20
Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e
(15%) para servidor III e IV
Servidor I: 02
Servidor II: 01
Servidor III: 02

Função: OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO
Vagas: 38
Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e
(15%) para servidor III e IV
Servidor I: 00
Servidor II: 02
Servidor III: 05
Servidor IV: 05

Função: OPERADOR DE MÁQUINAS
Vagas: 15
Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e
(15%) para servidor III
Servidor I: 00
Servidor II: 01
Servidor III: 00

Função: OPERADOR DE SISTEMAS
Vagas: 25

Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e
(15%) para servidor III e IV
Servidor I: 01
Servidor II: 01
Servidor III: 01
Servidor IV: 04

Função: PEDREIRO
Vagas: 15
Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e
(15%) para servidor III
Servidor I: 01
Servidor II: 00
Servidor III: 01

Função: PROFESSOR ADJUNTO
Vagas: 50
Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e
(15%) para servidor III
Servidor I: 05
Servidor II: 00
Servidor III: 00

Função: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
Vagas: 200
Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e
(15%) para servidor III e IV
Servidor I: 22
Servidor II: 21
Servidor III: 23
Servidor IV: 20

Função: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA
II
Vagas: 20
Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e
(15%) para servidor III e IV
Servidor I: 00
Servidor II: 01
Servidor III: 01
Servidor IV: 01

Função: PSICÓLOGO
Vagas: 05
Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e
(15%) para servidor III
Servidor I: 01
Servidor II: 00
Servidor III: 00

Função: RECEPCIONISTA
Vagas: 30
Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e
(15%) para servidor III
Servidor I: 00
Servidor II: 00
Servidor III: 00

Função: SECRETÁRIO DE ESCOLA
Vagas: 04
Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e
(15%) para servidor III
Servidor I: 00
Servidor II: 01
Servidor III: 00

Função: TÉCNICO ASSISTENTE
Vagas: 15
Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e
(15%) para servidor III e IV
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Servidor I: 01
Servidor II: 02
Servidor III: 03
Servidor IV: 02

Função: TÉCNICO AUXILIAR
Vagas:  18
Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e
(15%) para servidor III e IV
Servidor I: 02
Servidor II: 03
Servidor III: 02
Servidor IV: 02

Função: TÉCNICO EM CONTABILIDADE
Vagas: 10
Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e
(15%) para servidor III
Servidor I: 01
Servidor II: 00
Servidor III: 00

Função: TÉCNICO EM LABORATÓRIO
Vagas: 15
Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e
(15%) para servidor III
Servidor I: 01
Servidor II: 00
Servidor III: 00

Função: TÉCNICO EM NUTRIÇÃO
Vagas: 04
Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e
(15%) para servidor III
Servidor I: 00
Servidor II: 00
Servidor III: 00

Função: TÉCNICO EM PROCESSAMENTO DE
DADOS
Vagas: 08
Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e
(15%) para servidor III e IV
Servidor I: 00
Servidor II: 00
Servidor III: 02
Servidor IV: 01

Função: TÉCNICO EM RAIOS X
Vagas: 11
Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e
(15%) para servidor III
Servidor I: 02
Servidor II: 00
Servidor III: 00

Função: TELEFONISTA
Vagas: 08
Vagas Disponíveis: (20%) para servidores I e II e
(15%) para servidor III e IV
Servidor I: 01
Servidor II: 00
Servidor III: 00
Servidor IV: 01

Bertioga, 09 de Setembro de 2009.

Comissão de Promoções

CRITÉRIO DE DESEMPATE
Pela ordem, em favor do servidor:
Com Diplomas de Doutorado;Com Diplomas de
Mestrado;Com Diplomas de Pós-Graduação;Com
Diplomas de Curso Superior;Com Diplomas no
Ensino Médio; Que tiver mais tempo de serviço
público municipal; Que tiver mais tempo de serviço
público;Que for mais idoso;

OPÇÃO DE AVALIAÇÃO

 A. Antiguidade
M. Merecimento

CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01/
2009 – S.A. RELACIONAMOS ABAIXO OS
SERVIDORES QUE RECEBERAM A LICENÇA
PRÊMIO EM PECÚNIA NO MÊS DE JULHO/
2009.

Terezinha Maria de Souza Borges
Chefe da Seção de Recursos Humanos

CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01/
2009 – S.A. RELACIONAMOS ABAIXO OS
SERVIDORES QUE RECEBERAM A LICENÇA
PRÊMIO EM PECÚNIA NO MÊS DE AGOSTO/
2009.

Terezinha Maria de Souza Borges
Chefe da Seção de Recursos Humanos

Edital de Convocação de Proponentes/Mutuários
do PSH – Programa de Subsidio À Habitação de

Interesse Social.

A Comissão de Avaliação dos Proponentes às 200
Moradias do PSH – Programa de Subsídio Habitacional,
de acordo com suas atribuições previstas no Termo de
Cooperação e Parceria firmado com a Caixa Econômica
Federal para viabilizar a produção de unidades
habitacionais de interesse social conforme as normas
do PSH – Programa de Subsidio de Habitação de
Interesse Social e, considerando que os proponentes/
mutuários firmaram contratos de financiamento ou
parcelamento não se encontram no local de residência e
também não foram localizados, RESOLVE:

1. Convocar os proponentes/mutuários relacionados,
para que se apresentem na Secretaria de Habitação,
Planejamento e Desenvolvimento Urbano, localizada
na Prefeitura Municipal de Bertioga, à Rua Luiz Pereira
de Campos, 901 – Vila Itapanhaú – Bertioga – SP,
munidos dos seguintes documentos em original e cópia:
RG, CPF, Certidão de Casamento ou Nascimento, Título

SECRETARIA DE HABITAÇÃO,
PLANEJAMENTO E

DESENVOLVIMENTO URBANO

de Eleitor, Comprovante de Residência, Comprovante
de Renda, Carteira de Vacinação dos Filhos e Carteira
de Trabalho, para que assumam seus direitos e
obrigações contratuais através de preenchimento de
relatório social.

2. Não havendo mais interesse ao Programa, os
proponentes/mutuários deverão formalizar sua
desistência.

3. O prazo para os proponentes/mutuários se
apresentarem, é de 05 (cinco) dias, com inicio às
14:00 horas do dia 14/09/09 e término às 16:00 horas
do dia 18/09/09.

4. O não comparecimento dos proponentes/mutuários
até o prazo estabelecido no item anterior implicará na
caracterização de ineficácia contratual e conseqüente e
irrevogável cancelamento do contrato de financiamento
habitacional firmado entre as partes.

RELAÇÃO DOS PROPONENTES/MUTUARIOS E
CÔNJUGES OU COMPANHEIRA (O)
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Bertioga, 12 de setembro de 2.009.

Comissão de Avaliação dos Proponentes as 200
Moradias do PSH

Programa de Subsidio Habitacional.

Gervasio Alves dos Santos
Presidente

COMUNICADO

Ficam notificados os permissionários abaixo
arrolados a comparecerem na Diretoria de
Abastecimento. O não comparecimento acarretará
na suspensão das atividades.

Dias 21/09 a 28/09.
1-069 Joaquim Heleno da Silva
1-155 Alcina Silva Soares
1-352 Valter Marques da Silva
1-435 Eliseu Silva Soares
1-437 1/5 Valter Mendes Barbosa Sorveteria ME
1-596 José Carlos Mendes das Chagas
9-175 José Antonio Barbosa
9-294 Lourival Alves dos Santos
9-434 Severino Miguel Batista
9-411 Marcia Teles

Milton Mendes Filho
Chefe da SAAP

LICENÇAS SUSPENSAS OSTRAS E MERCADO
DE PEIXE

As licenças abaixo arroladas encontram-se suspensas
por não efetuarem o recadastramento para o ano de
2009, devendo paralisar suas atividades a partir da
publicação desta até que seja finalizado o recadastramento
de todas as  modalidades.Deverão comparecer na
Diretoria de Abastecimento nos dias 26/10/09 a 30/10/
09, no horário de expediente.

Gilberto Alves de Godoy
Diretor de Abastecimento

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Lucia Helena Carvalho Gonzalez, diretora da EMEIF
“Prof. Delphino Stockler de Lima”, convoca pais,
professores e funcionários para a Assembleia Geral que
será realizada dia 16/09/2009, quarta-feira, às 17h45,
em primeira convocação e às 18h, com qualquer quorum,
na Unidade de Ensino situada à Av. Manoel da Nóbrega,
s/n, para eleição e posse dos membros que constituirão
o Conselho de Escola 2009/2010.
“Familiarize-se com o ambiente escolar que o seu filho
frequenta”. Participe!

Lucia Helena Carvalho Gonzalez
Diretora de Escola

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO

ASSOCIAÇÃO CIVIL CIDADANIA BRASIL - ACCB

EMEIF PROF. DELPHINO
STOCKLER DE LIMA

CONVOCAÇÃO DO PROCESSO DE SELEÇÃO 001/09

A Associação Civil Cidadania Brasil – ACCB, na pessoa de seu Diretor Executivo, convoca os abaixo selecionados
para entrevista de seleção, que acontecerá nos dias 14, 15 e 16 de setembro de 2009, no escritório da ACCB em
Bertioga, sito à Rua Francisco Pinto n. 412, sala 04, esquina com Av. Anchieta n. 1514, para os cargos que irão
compor as equipes de trabalho dos Programas Educação Inclusiva – NACE e Equoterapia, Educação para
Cidadania – Projeto Educando através da Cultura e do Esporte e Escola Tempo Integral – Educação Infantil.

Bertioga, 12 de setembro de 2009.

ASSOCIAÇÃO CIVIL CIDADANIA BRASIL – ACCB
Saulo Marcos de Almeida

Diretor Executivo
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“EXTRATO DA ATA DA 20ª SESSÃO
ORDINÁRIA DO

1º ANO LEGISLATIVO DA 5ª LEGISLATURA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE BERTIOGA”

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bertioga, em
cumprimento ao disposto no Artigo 134, §11º, do
Regimento Interno desta Casa de Leis, faz saber que
aos quatorze dias do mês de julho de dois mil e nove, às
dezenove horas, nas dependências do Poder Legislativo
Bertioguense, localizado à Praça Vicente Molinari, s/
nº, realizou-se a 20ª Sessão Ordinária do primeiro Ano
Legislativo da quinta Legislatura da Câmara Municipal
de Bertioga, tendo como pauta o que segue:

Expediente da Mesa:

� Em exame: Ata da 17ª sessão ordinária. Ata da 5ª
sessão extraordinária.
� Informa que os comunicados dando conta da liberação
de recursos financeiros oriundos do Ministério da Saúde
e do Ministério da Educação encontram-se à disposição
dos Vereadores nos processos 551/2000 e 818/99.
� Em votação: Ata da 16ª sessão ordinária, realizada
em 16/06/2009: (aprovada).
� Informa que no dia 10/03/2009 foi protocolado sob o
número 25.346, processado sob o número 249/2009,
representação de autoria do Sr. José Leandro da Silva,
com pedido de cassação de mandato do Senhor Prefeito
Municipal, no dia 18/03/2009 foi oficiado ao denunciante
solicitando aditamento, no prazo de 15 dias, quanto a
sua representação tendo em vista a ausência de
formalidade regimental. No dia 28/04/2009, foi recebido
pelo denunciante ofício informando que a sua
representação não terá prosseguimento tendo em vista
a não apresentação de aditamento que pudesse sanar a
ausência das exigências regimentais pertinentes, informa
ainda que visando o esclarecimento dos fatos narrados
pelo denunciante, foi oficiado ao Senhor Prefeito, no dia
28/05/2009, solicitando sua manifestação quanto ao que
foi apresentado e que no dia 08/07/2009, esta Casa
recebeu oficio em resposta com as manifestações do
Chefe do Poder Executivo. Informa por fim que citado
processo será encaminhado aos gabinetes dos senhores
vereadores para conhecimento.
� Leitura da Moção de Parabenização a 4° Posse
Conjunta dos Grêmios estudantis e entidades congêneres
de Bertioga. (aprovada).
� Leitura da Moção de Parabenização ao time de Beach
Soccer de Bertioga. (aprovada).
� Requerimento ao Executivo Municipal solicitando
informações atinentes à utilização dos Recursos do
FUNDEB. (aprovado).
� Requerimento ao Executivo Municipal solicitando o
envio de cópia de inteiro teor, descriminando item por
item, das: Listas de requisição de material enviadas
pelas EMEF, EMEI, EMEIF, EMIG e NEIM à
secretaria de educação, desde o início do ano letivo até
a presente data. (aprovado).
� Requerimento ao Executivo Municipal solicitando
informações acerca da prestação de serviços dos
profissionais da educação no Festival Nacional da
Cultura Indígena em Bertioga 2009. (aprovado).

Expediente dos Vereadores:

� Indicação ao Executivo Municipal solicitando ao
Exmo. Senhor Prefeito que realize estudos a fim de
implantar em nosso Município o Projeto JEPOM “Jovens
no Exercício do Programa de Orientação Municipal”,
com objetivo de preparar e inserir jovem no mercado de
trabalho. (aprovada).

ATOS DO LEGISLATIVO

� Indicação ao Executivo Municipal solicitando ao Exmo
Senhor Prefeito José Mauro Dedemo Orlandini, que a
modelo de outras cidades, implante o programa o
Programa Cata Treco em nosso Município, passando a
recolher móveis e materiais que estejam incomodando
os munícipes. (aprovada).
� Indicação ao Executivo Municipal solicitando ao
Exmo. Senhor Prefeito que determine ao setor
competente da municipalidade que providencie a limpeza
de vala da Rua Mario Schemberg no bairro de Boracéia.
(aprovada).
� Indicação ao Executivo Municipal solicitando ao
Exmo. Senhor Prefeito que determine ao setor
competente da municipalidade, que proceda serviços
de nivelamento da rua 06 e a roçada de mato e a limpeza
de vala da rua 07, localizadas no bairro Jardim Albatroz
II. (aprovada).
� Indicação ao Executivo Municipal solicitando a
colocação de Quadro de identificação dos médicos,
contendo os nomes dos médicos de plantão, suas
especialidades, horário do atendimento, e o número de
seus registros funcionais nas unidades de Saúde do
município. (aprovada).
� Indicação ao Executivo Municipal solicitando ao
Exmo. Sr. Prefeito do Município, Secretaria de
Educação e Departamento de Esporte, que estude a
possibilidade de criar em nosso município Recreações
Esportivas Extra Escolares. (aprovada).
Indicação ao Executivo Municipal solicitando ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Arquiteto e
Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini para que crie
o Conselho Municipal do Transporte Coletivo.
(aprovada).
� Indicação ao Executivo Municipal solicitando a
Criação e implantação de uma Coordenadoria do 3º
Setor no Poder Público Municipal. (aprovada).
� Encaminha Projeto de Lei à Mesa Diretora para
tramitação, com a seguinte ementa: “Dispõe sobre a
proibição de tráfego de veículos pesados e com cargas
perigosas nas vias do município de Bertioga”.
� Indicação ao Executivo Municipal solicitando ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que
determine junto ao setor competente que se efetue
serviços de limpeza e a desobstrução das valas
existentes ao redor da Escola Estadual Professor
Armando Belegarde. (aprovada).
� Indicação ao Executivo Municipal solicitando serviços
de complementação de Iluminação pública nas Ruas
10, 11-A, 11-B e 12 todas no Bairro Chácara Vista
Linda. (aprovada).
� Indicação ao Executivo Municipal solicitando serviços
de complementação de iluminação pública nas Ruas 6,
9,e 12, todas do Bairro Caiubura. (aprovada).
Indicação ao Executivo Municipal solicitando serviços
de nivelamento e limpeza da Rua Merlin Junior (antiga
“K”), altura do nº 690 a 784, localizada no bairro de
Boracéia. (aprovada).
� Indicação ao Executivo Municipal solicitando serviços
de regularização de coleta de lixo na rua Hum, altura do
nº 65, no bairro Vicente de Carvalho II. (aprovada).
� Indicação ao Executivo Municipal solicitando serviços
de abertura des ruas, nivelamento e desassoreamento
das valas, bem como faça gestão junto à Elektro e
Sabesp para extensão de rede elétrica e rede de água,
no bairro de Boracéia. (aprovada).
� Indicação ao Executivo Municipal solicitando a
Ampliação da Escola José de Oliveira. (aprovada).
Indicação ao Executivo Municipal solicitando que seja
providenciada a adequação das Escolas de nosso
Município sob as leis da acessibilidade, colocando barras
nos corredores, adaptando os banheiros, as portas das
salas de aula, rampas de acesso, etc. (aprovada).

� Indicação ao Executivo Municipal solicitando serviços
de extensão de rede elétrica pública com colocação de
postes e luminárias em toda a Rua Durval Bruzza, a
população daquele bairro estão vulneráveis à acidentes
devido a falta de iluminação pública. (aprovada).
� Indicação ao Executivo Municipal solicitando serviços
de nivelamento na Rua Jorge Ferreira. (aprovada).
Indicação ao Executivo Municipal solicitando ao senhor
Prefeito do Município, que em contato com o Governo
Federal viabilize a implantação do “Projeto Cine Tela
Brasil” no Município de Bertioga. (aprovada).
� Indicação ao Executivo Municipal solicitando ao
Exmo. Sr. Prefeito do Município de Bertioga que, em
contato com a Secretaria de Saúde, elabore estudos
para a implantação de uma Unidade Móvel de Saúde
no Bairro do Caiubura com plantão 24 horas. (aprovada).
� Indicação ao Executivo Municipal solicitando Abertura
da rua com roçada, aterro e nivelamento na Avenida
Henrique Arcuri, localizada no Bairro de Boracéia.
(aprovada).
� Indicação ao Executivo Municipal solicitando estudos
visando o armamento da Guarda Municipal de Bertioga.
(aprovada).

Ordem do Dia:

1) Pedido de Tramitação em Regime de Urgência
Especial solicitado para o Projeto de Lei 043/09, que:
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar e celebrar
convênio de Cooperação Técnica, Administrativa e
Financeira com a Associação dos Engenheiros e
Arquitetos de Bertioga e dá outras providências”, de
autoria do Sr. Prefeito, discutido e negado o Pedido de
Tramitação em Regime de Urgência Especial.
2) Pedido de Tramitação em Regime de Urgência
Especial solicitado para o Projeto de Lei 041/09, que:
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar e a
Outorgar, por meio de licitação a concessão onerosa de
exploração do serviço de remoção e Guarda de Veiculo”,
de autoria do Sr. Prefeito, discutido e aprovado pelo
Plenário, sendo o referido projeto discutido e aprovado
em 1ª Discussão.
3) Leitura das peças e votação da denúncia formulada
por José Leandro da Silva contra o Prefeito Municipal. A
referida denúncia foi discutida e rejeitada pelo Plenário,
sendo arquivado o pedido de instalação e formação de
Comissão Processante constante do processo
administrativo nº 413/09.

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
BERTIOGA

Antonio Rodrigues Filho
Presidente

Caio Arias Matheus                    Ney Vaz Pinto Lyra
1º Secretário                                                   2º Secretário

“EXTRATO DA ATA DA 21ª SESSÃO
ORDINÁRIA DO

1º ANO LEGISLATIVO DA 5ª LEGISLATURA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE BERTIOGA”

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bertioga, em
cumprimento ao disposto no Artigo 134, §11º, do
Regimento Interno desta Casa de Leis, faz saber que
aos onze dias do mês de agosto de dois mil e nove, às
dezenove horas, nas dependências do Poder Legislativo
Bertioguense, localizado à Praça Vicente Molinari, s/
nº, realizou-se a 21ª Sessão Ordinária do primeiro Ano

Legislativo da quinta Legislatura da Câmara Municipal
de Bertioga, tendo como pauta o que segue:
Expediente da Mesa:

� Em exame: Ata da 18ª sessão ordinária
� Informa que  a União dos Vereadores do Estado de
São Paulo encaminhou ofício a esta Casa informando a
agenda de seminários com o tema “As 50 idéias em
favor do meio ambiente”, os Vereadores interessados
deverão obter maiores informações no site:
www.uvesp.com.br.
� Informa que os balancetes da receita e da despesa e
a receita corrente líquida referente ao mês de junho,
encaminhados pelo Executivo Municipal encontram-se
à disposição dos Vereadores no processo administrativo
nº 563/09.
� Informa que o Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente encaminhou a esta Casa as
propostas aprovadas na 8ª Conferência Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente. As informações
estão disponíveis para conhecimentos dos Srs.
Vereadores no processo administrativo nº 560/09.
� Informa que o Tribunal Regional do Trabalho da 2ª
Região encaminhou ofício a esta Casa dando conta
aprovação da criação de novas varas do trabalho.
Maiores informações estão disponíveis aos srs.
vereadores no processo administrativo nº 549/09.
� Informa que o Secretário Geral desta Casa participou
de reunião junto à Comissão Municipal de Geografia e
Estatística referente ao Censo de 2010. As informações
estão disponíveis aos Srs. Vereadores no processo
administrativo 564/09.
� Informa que os Comunicados dando conta da liberação
de recursos financeiros oriundos do Congresso Nacional
do Ministério da Educação, do Ministério da Saúde e do
Ministério do Desenvolvimento Social e combate à fome,
encontram-se à disposição dos Vereadores nos autos
dos respectivos processos administrativos: 756/06, 818/
99, 551/2000, e 887/03.
� Leitura da Moção de Parabenização ao Dia do
Advogado. (aprovada).
� Leitura da Moção de Parabenização ao Lions Clube
de Bertioga pela realização da Festa da Tainha.
(aprovada).
� Leitura da Moção de Parabenização às Lojas
Maçônicas de Bertioga pela realização da VII Festa do
Sukiyaki. (aprovada).
� Leitura da Moção de Parabenização ao Rotary Club
de Bertioga. (aprovada).
� Requerimento ao Executivo Municipal solicitando
informações atinentes à locação de imóvel em Vicente
de Carvalho II. (aprovado).
� Requerimento ao Executivo Municipal solicitando
informações atinentes ao contrato com a empresa Planeta
Educação. (aprovado).
� Requerimento ao Executivo Municipal solicitando
cópia de inteiro teor do processo 1312/09. (aprovado).
� Requerimento ao Executivo Municipal solicitando
informações acerca de Imóveis de particulares locados
pela Prefeitura. (aprovado).

Expediente dos Vereadores:

� Indicação ao Executivo Municipal solicitando ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, determine
que a Secretaria de Saúde adote o uso de tendas nas
entradas do hospital municipal e das unidades de saúde
do município para um pré-atendimento aos pacientes
suspeitos de estarem infectados com gripe, seja ela a
comum ou a H1N1. (aprovada).
� Indicação ao Executivo Municipal solicitando ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal José Mauro
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Dedemo Orlandini estude a possibilidade de que alguns
dos quiosques existentes na orla marítima de nossa
cidade que não funcionam mais como comércio, se
tornem quiosques temáticos como, por exemplo,
quiosques de leitura, quiosques da melhor idade,
quiosques de esportes radicais, entre outros. (aprovada).
� Indicação ao Executivo Municipal solicitando ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal José Mauro
Dedemo Orlandini determine a instalação de placas
indicativas com o nome das vias de nossa cidade.
(aprovada).
� Indicação ao Executivo Municipal solicitando mudança
no itinerário do Ônibus Escolar no Bairro Chácara Vista
Linda. (aprovada).
� Indicação ao Executivo Municipal solicitando a
implantação de uma Biblioteca Itinerante no âmbito
municipal. (aprovada).
� Indicação ao Executivo Municipal solicitando a
implantação de rede de telefonia fixa no bairro Sítio São
João. (aprovada).
� Indicação ao Executivo Municipal solicitando
cumprimento do Decreto 669/02, que proíbe a caça do
crustáceo corrupto (Callichirus SP) e a comercialização
dos equipamentos de sucção utilizados na sua caça,
denominados de bombas de corrupto. (aprovada).
� Indicação ao Executivo Municipal solicitando gestões
junto ao DER visando serviços de iluminação, bem
como troca de lâmpadas no trevo da Rodovia Rio-Santos
com a Rodovia Mogi-Bertioga. (aprovada).
� Indicação ao Executivo Municipal solicitando a
implantação de uma sala para atendimento da
especialidade de Fonoaudiologia, visto que a sala usada
para tal atendimento foi cedida ao Setor de Comunicação.
(aprovada).
� Indicação ao Executivo Municipal solicitando a criação
e manutenção de um serviço de monitoramento
eletrônico, inicialmente nos corredores comerciais e
bancários, nas principais vias de acesso da cidade, na
orla da praia, como também a unificação em um só local
de um centro de inteligência onde servidores da guarda
civil e policias rodoviária e militar possam em conjunto
monitorar nossa cidade 24 horas, para agir de forma
imediata nas ocorrências. (aprovada).

Ordem do Dia:

1) Projeto de Lei 009/09, que: “Institui o Dia do Maçon
no Município de Bertioga e dá outras providências” de
autoria do Vereador Caio Arias Matheus, sendo o referido
projeto discutido e aprovado em 1ª Discussão.

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
BERTIOGA

Antonio Rodrigues Filho
Presidente

Caio Arias Matheus                    Ney Vaz Pinto Lyra
1º Secretário                                                   2º Secretário

“EXTRATO DA ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA
DESIGNADA PARA O DIA 04 DE AGOSTO 2009”

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bertioga, em
cumprimento ao disposto no Artigo 134, §11º, do
Regimento Interno desta Casa de Leis, faz saber que
aos quatro dias do mês de agosto de dois mil e nove, às
dezenove horas, nas dependências do Poder Legislativo
Bertioguense, localizado à Praça Vicente Molinari, s/
nº., o Sr. Presidente da Câmara declarou a inocorrência

da Sessão Ordinária designada para este dia, em razão
de falta de quorum.

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
BERTIOGA

Antonio Rodrigues Filho
Presidente

Caio Arias Matheus                    Ney Vaz Pinto Lyra
1º Secretário                                                   2º Secretário

“EXTRATO DA ATA DA 9ª SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DO

1º ANO LEGISLATIVO DA 5ª LEGISLATURA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE BERTIOGA”

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bertioga, em
cumprimento ao disposto no Artigo 134, §11º, do
Regimento Interno desta Casa de Leis, faz saber que
aos quatorze dias do mês de julho de dois mil e nove, às
21:30 horas, nas dependências do Poder Legislativo
Bertioguense, localizado à Praça Vicente Molinari, s/
nº, realizou-se a 9ª Sessão Extraordinária do 1º Ano
Legislativo da 5ª Legislatura da Câmara Municipal de
Bertioga, tendo como pauta o que segue:
Projeto de Lei 041/09, que: “Autoriza o Poder Executivo
Municipal a firmar a Outorgar, por meio de licitação a
concessão onerosa de exploração do serviço de
remoção e Guarda de Veiculo”, de autoria do Sr. Prefeito,
sendo o referido projeto discutido e aprovado em 2ª
Discussão e Redação Final.

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
BERTIOGA

Antonio Rodrigues Filho
Presidente

Caio Arias Matheus                    Ney Vaz Pinto Lyra
1º Secretário                                                   2º Secretário

“EXTRATO DA ATA DA 10ª SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DO

1º ANO LEGISLATIVO DA 5ª LEGISLATURA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE BERTIOGA”

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bertioga, em
cumprimento ao disposto no Artigo 134, §11º, do
Regimento Interno desta Casa de Leis, faz saber que
aos onze dias do mês de agosto de dois mil e nove, às
21:30 horas, nas dependências do Poder Legislativo
Bertioguense, localizado à Praça Vicente Molinari, s/
nº, realizou-se a 10ª Sessão Extraordinária do 1º Ano
Legislativo da 5ª Legislatura da Câmara Municipal de
Bertioga, tendo como pauta o que segue:
1) Projeto de Lei 009/09, que: “Institui o Dia do Maçon
no Município de Bertioga e dá outras providências” de
autoria do Vereador Caio Arias Matheus, sendo o referido
projeto discutido e aprovado em 2ª Discussão e Redação
Final.

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
BERTIOGA

Antonio Rodrigues Filho
Presidente

Caio Arias Matheus                    Ney Vaz Pinto Lyra
1º Secretário                                                   2º Secretário

BERTPREV
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Prefeitura de Bertioga investe em ações

educativas para promover cultura

A Secretaria de Educação da
Prefeitura de Bertioga, em parceria com a
Associação Civil Cidadania Brasil (ACCB)
desenvolverá ações educativas para a
constituição de um município educador. Esse
processo de humanização acontecerá por
meio de uma educação construída
coletivamente, onde se espera uma travessia
de mão-dupla, na qual cidadão e sociedade
aprenderão e ensinarão ao mesmo tempo.
Nesta segunda-feira (14), os profissionais da
empresa já começarão na Equoterapia e no
Núcleo de Apoio às Crianças Especiais
(Nace), os demais serviços culturais serão
disponibilizados nos próximos dias.

Essas ações, que são educacionais
e culturais, estão organizadas em cinco
frentes. No primeiro momento, a avaliação
diagnosticará a política educacional e
priorizará o Núcleo de Apoio à Criança
Especial (Nace) oferecendo cuidados

Diversos cursos serão oferecidos para os moradores da Cidade

Diretoria de Esportes de Bertioga

abre V Copa de Futsal
Mais de 111 equipes participam da V

Copa de Futsal que foi aberta oficialmente
na quinta-feira (10), no Ginásio Municipal
Alberto Alves. A copa envolve várias equipes
das escolinhas municipais, da rede escolar
dos ensino (municipal, estadual e particular),
além da participação de times de São
Sebastião, Santos e Guarujá. Os mais de
1,6 mil atletas disputarão a copa que está
dividida em 10 categorias.

A abertura da competição contou
com a presença do prefeito de Bertioga, que
deu o pontapé inicial. Esteve presente
também o presidente da Câmara de
Bertioga, vereadores,  os secretário de
Educação e Turismo.

A Prefeitura de Bertioga vem
investindo no esporte como uma forma de
melhorar a qualidade de vida da
população. Na opinião do prefeito, o esporte
é uma ferramenta de extrema importância
para o desenvolvimento cultural e

ambulatoriais, especializados em
neuropediatria, psiquiatria, fonoaudiologia,
terapia ocupacional, fisioterapia,
psicopedagogia, psicologia e serviço social.

A Escola Integral - Educação Infantil é
outra frente que será desenvolvida. Um projeto
piloto está sendo implantado na Emeif
Caiubura. A meta é valorizar as atividades de
alimentação, leitura de histórias, desenho,
música, banho, jogos coletivos, brincadeiras,
sono, descanso, entre outras.

Já com o objetivo de construir uma
política municipal de educação com a
diversidade numa perspectiva ampla, a outra
frente tratará da Educação Inclusiva, que
compreende o Nace e o Centro de
Equoterapia, e tem como principais
objetivos: ampliar a comunicação das
crianças e jovens; superar a sua timidez, seus
medos e limites; disciplinar a organização
temporal; desenvolver senso de

responsabilidade por meio de atividades e
jogos, além do contato e manuseio do
animal, durante toda a sessão.

Com o Projeto Educando através da
Cultura e do Esporte, a Prefeitura de Bertioga
visa implantar um ambiente construtivo e
participativo dentro da escola com atividades
culturais e esportivas.

A formação de educadores e
monitores é outra ferramenta que será
utilizada para envolver a comunidade em
atividades culturais.  Essa formação
aconteceu na tarde desta setxa-feira (11),
na sede do Fundo Social. Os monitores
desenvolverão atividades de leitura e
escrita para as crianças e adolescentes
que ainda não estão alfabetizadas, no
horário complementar ao escolar. A sede
da ACCB fica na Rua Francisco Pinto,
412, sala 04, esquina com Av. Anchieta,
1514, Vila Tupi.

intelectual das pessoas, por isso, é preciso
investir para que os jovens da cidade tragam
bons resultados.

A competição será realizada até o
dia 29 de novembro, e os jogos
acontecerão todos os sábados e domingos,
a partir das 9 horas, no Ginásio. Em média
serão realizadas 12 partidas por dia. A
entrada é franca.

O Ginásio fica na Rua Henrique
Montez, s/nº - Vila Itapanhaú. Informações:
(13) 3317-6699 ou 3317-2004, com o
professor Gerson Rodrigues.

Futebol

Falando em futebol, neste domingo
(13), será realizada a final do Campeonato
Municipal de Futebol Amador, promovido
pela Liga de Futebol com o apoio da
Prefeitura de Bertioga. A final será no Campo
do Rio da Praia.

A TH5 Eventos com o apoio da
Prefeitura de Bertioga promove neste
domingo (13), a partir das 8 horas, a 1ª
Maratona das Praias - Bertioga 2009. A
largada será às 8 horas, do Forte São João,
na Praia da Enseada, centro de Bertioga.
Os atletas de vários estados do País
disputarão nas categorias Individual
masculino e feminino 42km e a prova
alternativa de 21km (meia maratona)

O percurso inédito no estado será
quase todo pela areia da praia com apenas
2,5km de asfalto logo na largada e os
competidores passarão pelas praias da
Enseada, Vista Linda, Indaiá, Riviera de S.
Lourenço e Itaguaré, retornando ao Forte
São João para a chegada.

A premiação terá início assim que
os primeiros competidores da Meia forem
chegando, por volta das 10h30. Durante a
premiação será sorteado 01 Pacote para a
Maratona Disney 2010, graças a parceria
entre a TH5 e a Rent A Tour de SP e a
Gescon de Bertioga.

I n f o r m a ç õ e s :
w w. t h 5 e v e n t o s . c o m . b r / m a r a t o n a /
inscritosmaratona.mht.  A competição
conta com o apoio de Gatorade, Prefeitura
de Bertioga, Sabesp, Revista Contra
Relógio, Ativo.com, Gescon, Neston e
Associação da Sabesp e supervisão da
Federação Paulista de Atletismo.Competição envolve mais de 1,6 mil atletas

Bertioga recebe a

1   Maratona das

Praias neste

Domingo (13)

ª
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